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Estado de São Paulo
      SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A prefeitura Municipal de Ituverava vem por meio deste pedido, solicitar a cotação de preços em reais, dos itens apresentados abaixo:
Dados da empresa necessário para cotação:
Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço completo:
E-mail:
Telefone:
Responsável:
Valido para 60 dias:

Responder a cotação no e-mail: educacao@ituverava.sp.gov.br
PRAZO, ATÉ 05 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO


COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA 


1 – DO OBJETO

1.1- Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Processo Seletivo de Provas e Títulos para seleção de candidatos para provimento de vagas em cargos de Nível Médio e Nível Superior da Administração Pública Municipal, com fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção de provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços.

2 – DO OBJETIVO

2.1- Realização de Processo Seletivo de Provas e Títulos para provimento de 29 (vinte e nove) vagas e formação de cadastro reserva.
2.2- Quadro de cargos efetivos a serem preenchidos por Processo Seletivo:
	CARGO
	NÍVEL DE INSTRUÇÃO
	VAGAS
	CADASTRO RESERVA
	CARGA HORÁRIA

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (Bicão)
	ENSINO MÉDIO COMPLETO
	1
	SIM
	40

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF Capivari da Mata)
	ENSINO MÉDIO COMPLETO
	1
	SIM
	40

	CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA
	Graduação em Odontologia, Inscrito e em dia com as obrigações do Conselho de Classe Com Especialização ou Atualização na área de atuação
	1
	 SIM
	20

	CIRURGIÃO DENTISTA – PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS
	Graduação em Odontologia, Inscrito e em dia com as obrigações do Conselho de Classe e Atualização e/ou Especialização e/ou Experiência prática mínima de 6 meses comprovada em Cuidados com pacientes
especiais.
	1
	SIM
	20

	CIRURGIÃO DENTISTA – CLINICO GERAL
	Graduação em Odontologia, Inscrito e em dia com as obrigações do Conselho de Classe.
	1
	SIM
	20

	ENFERMEIRO
	Graduação em Enfermagem e Inscrito e em dia com as obrigações do Conselho de Classe (COREN).
	1
	SIM
	40

	MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
	Ensino Médio Completo
	20
	SIM
	40

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	Curso Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia, com habilitação para docência na educação infantil e/ou para docência nos anos iniciais do ensino fundamental
	-
	SIM
	Hora Aula 27:30

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
	Curso Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia, com habilitação para a docência na Educação Infantil e/ou para a docência nos anos iniciais do ensino fundamental
	-
	SIM
	Hora Aula 30:00

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Educação Especial TEA/DI
	Licenciatura em Educação Especial, ou 
Licenciatura em Educação Especial e Inclusiva, ou Licenciatura em Pedagogia, com especialização específica na área da deficiência (DI ou TEA), 
no mínimo de 600 horas 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Língua Portuguesa
	Curso Superior de Licenciatura em área específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Artes
	Curso Superior de Licenciatura em área 
específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Ed. Física
	Curso Superior de Licenciatura em área 
específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Geografia
	Curso Superior de Licenciatura em área 
específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – História
	Curso Superior de Licenciatura em área 
específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Ciências Físicas e Biológicas
	Curso Superior de Licenciatura em área 
específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Matemática
	Curso Superior de Licenciatura 
em área específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Língua Estrangeira Moderna - Inglês
	Curso Superior de Licenciatura em área 
específica 
	-
	SIM
	Hora Aula 24:10

	PSICOPEDAGOGO
	Superior Completo em Psicologia, Pedagogia ou áreas afins
	2
	SIM
	30

	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	Graduação em Terapia ocupacional e Inscrito e em dia com as obrigações do Conselho de Classe.
	1
	SIM
	20

	TOTAL
	 
	29
	 
	 



2.3- Nos termos do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, assim como a natureza e complexidade dos cargos a serem providos, as Provas de Conhecimentos serão realizadas na forma objetiva.

3 – DO VALOR MÁXIMO POR INSCRIÇÃO

3.1- O valor máximo das inscrições seguirá a tabela abaixo, sendo que com base em concursos anteriores foi previsto um total de 1.600 (mil e seiscentas) inscrições, englobando todos os níveis de escolaridade e modalidades dos cargos acima.
TABELA VALOR DE INSCRIÇÃO
	TABELA VALOR DE INSCRIÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	1
	NÍVEL MÉDIO
	R$ 60,00

	2
	NÍVEL SUPERIOR
	R$ 80,00



3 – DA JUSTIFICATIVA

3.1- A Prefeitura Municipal de Ituverava, com autonomia administrativa e financeira, dispondo de dotação orçamentária própria, sede do Poder Executivo do Município, dividida em secretarias de governo, que possuam a função de gerir as áreas da saúde e da educação
3.2- Há necessidade de realizar o referido processo seletivo, tendo em vista que alguns os cargos acima solicitados foram disponibilizados por meio do Concurso Público nº 002/2023, porém, não atendeu a demanda da Prefeitura Municipal de Ituverava, e outros cargos vagaram por motivo de aposentadoria, e o Processo Seletivo nº 001/2024 termina sua vigência em 30/04/2026.
3.2- Foi instituída a Comissão de Processo Seletivo composta por servidores públicos municipais, e considerando a importância da temática, que envolve todos os atos necessários ao planejamento, coordenação, supervisão e realização do certame, bem como a elaboração de questões de prova, aplicação, fiscalização, avaliação de provas, julgamento de recursos e divulgação de resultados, constatou-se a necessidade do auxílio de entidade com experiência e conhecimento técnico suficientes para conduzir a operacionalização do processo como um todo até a indicação final do rol de candidatos aprovados.
3.3- Desta forma, com fins de evitar a descontinuidade das atividades das secretarias municipais, em especial as secretarias da saúde e da educação, do município de Ituverava, torna-se imprescindível a contratação de empresa para a realização de certame mediante procedimento licitatório, por meio das modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.

4 – DAS AVALIAÇÕES

4.1- Haverá Prova Objetiva para os cargos, valendo 100.00 pontos de caráter classificatório e eliminatório.
4.2- A Prova Objetiva será composta por 40 (questões) para os cargos de nível superior e médio, e de 30 (trinta) questões para nível fundamental.
4.3- Todos os critérios de avaliação devem constar em Edital de Abertura, aprovado pela Comissão.


5 – DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

5.1- O Processo Seletivo contará com mecanismo de inscrição online, expedição de guias/boletos para quitação das respectivas taxas, bem como permanecerá em fase de inscrições por no mínimo 15 (quinze) dias.
5.2 A arrecadação das taxas de inscrição dar-se-á em conta corrente de titularidade da Prefeitura Municipal de Ituverava, Estado de São Paulo.

6 – DOS EDITAIS E DA DIVULGAÇÃO

Após avaliação e aprovação por parte da comissão do processo seletivo nomeado pelo Poder Executivo, deverá ser publicado no site da contratada, os editais do processo seletivo na íntegra, bem como de todas as comunicações oficiais necessárias.
Caberá a contratada garantir a completa e efetiva consecução do objeto explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem.
6.1- Elaborar e submeter a aprovação previa da Comissão do Processo Seletivo, editais e Comunicados a seguir relacionados:
a) Convocação para prova objetiva;
b) Gabaritos oficiais;
c) Divulgação dos resultados do julgamento dos recursos dos gabaritos oficiais;
d) Notas das provas objetivas;
e) Divulgação dos resultados do julgamento dos recursos dos gabaritos oficiais;
f) Divulgação do resultado final, já desempatado pelos critérios estabelecidos no edital do processo seletivo.
6.2- Elaborar e comunicar à comissão do processo seletivo, os editais referentes aos:
a) Resultados finais de todas as etapas do certame, já desempatado pelos critérios estabelecidos no edital do processo seletivo;
b) Resultado final em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos habilitados.
6.3- A Administração publicará o aviso do edital constante da alínea “a” do item 5.1 bem como as demais comunicações necessárias, na Imprensa Oficial e por meio eletrônico, com antecedência da data de início das inscrições.
6.3.1- Ficará sob a responsabilidade da contratada, a manutenção, em sua página (homepage) oficial, de todos os atos oficiais do certame concursal, bem como garantir um canal de acesso aos interessados para fins de protocolos de interesse (dúvidas e recursos).
6.4- As divulgações dos comunicados relativas aos editais de convocações para as provas objetivas, anúncios de que os resultados provisórios e finais deverão estar disponíveis nos endereços eletrônicos da contratada.
6.5- Publicar no endereço eletrônico da contratada todos os editais relacionados.
6.6- Republicar quaisquer dos editais e comunicados previstos em caso de incorreção.

7 – DA PRODUÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO

7.1- A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o edital do processo seletivo e respectivo boleto para pagamento bancário com código de barras, bem como ficha de inscrição.
7.2- A contratada deverá disponibilizar no mínimo 05 (cinco) dias para isenção da taxa conforme determinados em Lei.

8 – DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS

8.1- Em relação ao cadastramento dos candidatos, a contratada deverá:
8.1.1- Compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir das informações contidas nas fichas de inscrição, digitadas em sistema de processamento eletrônico.
8.1.2- Elaborar lista de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo os seguintes dados: número de inscrição, nome do candidato, número do documento de identidade, número do CPF, data de nascimento, endereço eletrônico (e-mail), cargo, horário e local onde farão as provas.
8.1.3- As listas constantes no item anterior impressas e em meio eletrônico, deverão ser remetidas a comissão especial de processo seletivo.
8.1.4- Deverão acompanhar as listas, de que trata o item 8.1.2 as seguintes.
8.1.5- Durante o processo seletivo os candidatos deverão encaminhar as alterações de endereço para contratada.

9 – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS
9.1- A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de atendimento, a fim de orientá-los em todas as etapas do processo seletivo por meio de e-mail e telefone, sem qualquer cobrança pelas informações prestadas aos candidatos.
9.2- Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos nos prazos definidos no edital de processo seletivo.
9.3- Deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico da contratada o local de provas por número de inscrição, CPF, ou RG do candidato.

10 – DO CRONOGRAMA

O cronograma de execução do processo seletivo será estabelecido por acordo entre as partes. Após a aprovação do cronograma de execução, em caso de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente da vontade das partes, será feita a compensação em número de dias de atraso.

11 – DA PROVA OBJETIVA

11.1- A prova objetiva deverá conter questões inéditas e exclusivas que serão elaboradas pela banca examinadora, previamente designada, altamente especializada e responsável pela avaliação do conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo as capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre quantidade.
11.2- As questões das provas objetivas serão distribuídas de forma a alcançar conhecimentos gerais e específicos dos cargos públicos em referência.
11.3- O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o qual deverá ser aprovado pela Comissão do processo seletivo designada. 
11.4- Os membros da banca devem elaborar, de forma isolada, as questões de modo a assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado.

12 – DO PESSOAL

12.1 A banca examinadora para elaboração e correção das questões da prova, deverá ser composta por profissionais com titulação na área específica.
12.2- Cada membro componente da banca examinadora e da Comissão Especial do Processo Seletivo deverá assinar termo de compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do processo seletivo e declarar que não tem conhecimento da participação de cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim de terceiro grau, e amigos inscritos como candidatos no certame e não possuir qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos.
12.3-A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do processo seletivo.
12.4-Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação inclusive com treinamento específico para proceder a identificação dos candidatos.
12.5- A contratada deverá disponibilizar esquipe para aplicação das provas objetivas.
12.6- Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística em todas as etapas do processo seletivo, para fins de elaboração de editais, comunicações, análise de recursos e pareceres dos mesmos, instruções aos candidatos e demais documentos necessários.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- A contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostos por candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), referentes ao processo seletivo.
13.2- A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário disponível e gravado no site da empresa, com opção de impressão.
l3.3- As situações nas quais será admitido recurso estarão disponíveis em Edital e no Cronograma geral do processo seletivo.

14 - DOS MECANISMOS DE SEGURANÇA

14.1- As áreas internas da contratada onde serão elaboradas as provas deverão possuir acesso restrito, vedado qualquer tipo de comunicação externa, devendo ser utilizados computadores não conectados as redes interna e externa.
14.2- Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser guardados em ambiente seguro da contatada.
14.3- O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes devidamente lacrados para transporte aos locais das provas.
14.4- A contratada deverá fornecer sacos plásticos identificáveis para acondicionamento de objetos eletrônicos dos candidatos.
14.5- A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de provas até a homologação dos resultados finais do processo seletivo.
14.6- A contratante poderá realizar diligência para verificar a capacidade técnico- operacional da contratada.

15 – DOS RESULTADOS

15.1- Efetuada as correções, a contratada deverá encaminhar diretamente à Comissão Especial do Processo Seletivo, as listagens de candidatos, com os resultados das provas, em duas vias impressas e em meio magnético, compatível com a plataforma Windows, conforme discriminado a seguir:
a) Habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, nome, número do documento de identidade, data de nascimento e classificação;
b) Habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da lista anterior;
c) Lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética contendo número de Inscrição, nome, número do documento de identidade, data de nascimento, notas das provas, total de pontos e classificação;
d) Relação dos candidatos habilitados, por cargo. em ordem alfabética, com endereço, telefone e e-mail;
e) Estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.
15.2- Todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição. RG e/ou CPF, deverão ser disponibilizados no endereço eletrônico da contratada.
15.3- Todos os editais, inclusive dos resultados, deverão estar em consonância com os layouts exigidos pelo SIAP e fornecido a contratante em formato apropriado para a inserção junto ao TCE-SP.

16 – DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, TAXA BANCÁRIA, ENCARGOS E OUTROS

A contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação, fiscalização de transporte de todo o material relativo ao processo seletivo, de postagem de comunicados, bem como encargos e impactos e outras despesas.

17 - DOS LOCAIS DE APLI CAÇÃO DAS PROVAS

17.1- As provas serão realizadas na cidade de Ituverava – SP, sendo de inteira responsabilidade da contratada, a viabilização dos locais onde deverão ser realizadas todas as etapas.
17.2- Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuem infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de acesso, inclusive pelos portadores de necessidades especiais, e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia da prova.

18 - DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE

18.1- O Prefeito designará Comissão Especial de Processo Seletivo, composta por servidores públicos da administração direta do Executivo, a qual competirá informar a contratada:
a) A descrição do cargo e referência salarial;
b) As etapas do processo seletivo;
c) As etapas eliminatórias e classificatórias;
d) Os tipos de provas e avaliações;
e) A relação dos nomes que compõem a Comissão Especial Processo Seletivo para  acompanhar a execução dos serviços.
18.2 – Competirá ainda a Contratante
a) Fornecer local apropriado para realização das provas;
b) Supervisionar a execução do contrato;
c) Fazer a publicação no órgão oficial dos atos do processo seletivo;
d) Fornecer atestado de capacidade técnica no final dos trabalhos.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1- Além das obrigações previstas neste Projeto deverá a contratada:
19.1.1- Iniciar os serviços, objeto do contrato, em ate 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do seu extrato no órgão da Imprensa Oficial, apresentando:
a) Cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da Comissão, onde estejam discriminados todos os prazos em que as etapas do processo seletivo deverão ser executadas.
b) Planejamento preliminar, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente à elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos, inclusive portadores de deficiência e cadastramento dos candidatos dos profissionais que vão compor a banca examinadora, critérios para elaboração de conteúdos e questões das provas, confecção dos cadernos de provas, folhas de resposta reprodução do material, logística para a aplicação das provas, métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das provas, para identificação dos candidatos e para a aplicação a aplicação das provas, avaliação das provas, divulgação dos resultados das provas, encaminhamento de recursos, apreciação dos recursos, serviços de informações e apoio aos candidatos.
19.1.2- Prestar pronto atendimento aos candidatos ou terceiros (pessoa física ou jurídica ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanta aos regulamentos do processo seletivo, tornando-o disponível por linha telefônica, correio eletrônico (e-mail), internet, correspondência e outros.
19.1.3- Manter absoluto sigilo nos assuntos relacionados ao processo seletivo, responsabilizando-se pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que comprometam a sua realização.
19.1.4- Designar responsável pela instauração e condução do processo seletivo. 
19.1.5- Avaliar Prova de títulos quando necessário.
19.1.6- Especificar os conteúdos programáticos para elaboração das provas de conhecimentos básicos e específicos.
19.1.7- Elaborar provas específicas para candidatos portadores de deficiências físicas,  indicadas no formulário da inscrição.
19.1.8- Elaborar edital do processo seletivo, inclusive quanto ao conteúdo programático que deve ser completo e atual.
19.1.9- Disponibilizar atendimento ao candidato por meio telefônico e eletrônico. 
19.1.10- Apresentar à Comissão dentro dos prazos estabelecidos no cronograma mencionado no presente instrumento, as relações de candidatos aprovados e classificados no processo seletivo.
19.1.11 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
19.1.12- Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada, as correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durantes ou após sua prestação.
19.1.13- Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciária fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para execução de serviços incluídos no objeto do contrato. Solicitar a prévia e expressa aprovação da Comissão fiscalizadora da execução do contrato.
19.1.14- Solicitar a prévia e expressa aprovação da comissão quanto aos procedimentos a serem adotados e características do certame em todas as suas etapas.
19.1.15- Assegurar todas as condições para que a Comissão fiscalize a execução do contrato.
19.1.16. Quanto qualificação técnica da instituição/empresa a ser contratada, necessário se ater a exigência de alocação de profissionais habilitados nas áreas de conhecimento dos cargos/empregos públicos ofertados, para fins de elaboração e avaliação das provas. 
19.1.17- Apresentar comprovantes de qualificação técnica da instituição, através de atestados de capacidade técnica por Órgãos Públicos.
19.1.18- Comprovação de existência de vínculo entre os examinadores e a instituição responsável pela condução do processo de seleção, mediante apresentação de cópia do contrato de trabalho ou de prestação de serviços.
19.1.19- Apresentar cópia dos diplomas dos examinadores, ou de seus currículos Lattes devidamente registrado no CNPq, atestando capacidade técnica para cada uma das áreas de conhecimentos afetas aos cargos ofertados.
19.1.20- Comprovação de vínculo ativo no Conselho Regional de Administração – CRA/SP.  

20 - DAS SUBCONTRATAÇÕES

É vedada à contratada a subcontratação dos serviços do processo seletivo.

21 - DO VALOR

21.1- Conforme proposta, para o valor global de 2.000 (dois mil) inscritos.

22 - DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento pela CONTRATANTE será realizado em 3 (três) parcelas, sendo ainda as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA fracionadas conforme segue abaixo:
a) 60% (sessenta por cento) em até 10 (dez) dias após o término das inscrições; 
b) 30% (trinta por cento) em até 10 (dez) dias após a aplicação das provas escritas objetivas;
c) 10% (dez por cento) em até 10 (dez) dias após a publicação da homologação final. 

23 - DA DOCUMENTAÇÃO

A empresa de menor preço após notificada deverá apresentar dentro do prazo de 3 (três) dias os seguintes documentos para análise do departamento de licitação:
a) Documentos pessoais dos responsáveis pela assinatura do contrato;
b) CND Federal;
c) CND Estadual;
d) CND Municipal;
e) Certidão Trabalhista;
f) Declaração de que não emprega menor;
g) Declaração que possui banca qualificada;
h) Declaração de não Terceirização do Trabalho;
i) Declaração de que nenhum sócio ou diretores possui parentesco com servidores do  Município
j) Declaração que não há nenhum impedimento de sua habilitação;
l) Comprovação através de no mínimo 03 (três) atestados de capacidade técnica  compatível ao objeto.
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1- O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período à critério da Administração.
24.2- O processo seletivo destina-se ao provimento de cargo atualmente vago.
24.3- A empresa deverá ter a guarda dos documentos relativos ao processo seletivo pelo prazo definido em lei, normas e regulamentos.
24.4- A contratada ao enviar a documentação está de acordo com este TR.


25 – DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e, em relação à elas, assumimos de forma solidária a responsabilidade.



PREÇO TOTAL : R$......... (por extenso.....).




Responder a cotação no e-mail: educacao@ituverava.sp.gov.br

Ituverava / SP _____ de dezembro de 2025.




___________________________
Assinar e carimbar

OBS: fazer em papel timbrado da empresa (se possuir papel timbrado)
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